
.. 

Prefeitura Municipal da Serra 

LB1 N9 936/85 

o PREl'BITO MUNICIPAL DA SBRRA, BSTADO DO BSP!RITO SAH'l'O u•an4o 
de •ua• atribuioõ.a legais, faoo •aber que a clMARA MUNICIPAL 
DA SBRRA decretou e eu •anoiono a aequinte Lei: 

Art. 19 - t con•iderada de•caracterisada como •ÃJu!:A VERDE• do 
Loteamento aprovado para o bairro Burioo Sallea, Wlll1 

faixa de terreno com as ••quinte• dimenaõe•, oarac~ 
r!•tica• e confrontando-••• frente voltada para a Rua 
doa Rowcinôia, onde mede 41,00M, ládo direito co,n 
frontando coa ÃREA VERDE, onde mede 22,ooMJ lado e.! 
querdo confrontando com o Lote 1 da Quadra 15, onde 
•de 26,00M e fundos confrontando cOlll ÃRBA VERDE, o,n 
de mede 26,00M. Ãrea - 67S,SOM1 - Perimatro - 104,00 
M. 

Art. 29 - Pica o Poder Executivo autorisado a doar o terreno 
descrito no artiqo anterior, à MI'l'RA DIOCESANA, com 
a finalidade aapeo!f ioa da nele 88r adif icado o T41!! 
plo da Iqreja Católica Apoatólica Romana do Bairro 
Eurico Sall••· 

Art. 39 - B•ta Lei entra em viqor na data da •u• publioaoão, 
revoqadaa as disposioõ.a em contrário e, principal 
mente, a Lei 698 de 03 da deselllbro de 1979. 
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